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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 196/2024, DE 02 DE DEZEMBRO 2024 
Dispõe sobre a declaração de bem móvel inservível para a Secretaria 
Municipal de Administração de Altônia, e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   
D E C R E T A         
Artigo 1º - - Fica declarado inservível para o Município de Altônia, o bem móvel 
que consta pertencer ao Patrimônio Público da Secretaria Municipal de 
Administração, do Município de Altônia Pr, devidamente caracterizado e 
identificado, conforme abaixo: 
Artigo 2°- Isto posto determino a baixa do seguinte item relacionado conforme 
tabela abaixo: 

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação. Artigo 4º. 
– Revogam-se as disposições em contrário.  
Prefeitura Municipal de Altônia, 02 de dezembro 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 194/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 036/2024 de 23 de setembro de 
2024 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 03/2024 de 05 
de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 036/2024 de 23 de 
setembro de 2024, que tem como objeto o FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA. 
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência as propostas das 
empresas: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, nos itens 03,5,6,7,9,10 e 15, com o valor total de R$ 24.750,00 (vinte e 
quatro mil setecentos e cinquenta reais), ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, nos itens 08 e 16, com o valor total de R$ 21.000,00 
(vinte e um mil duzentos), CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, no item 13, 
com o valor total de R$ 28.880,90 (vinte e oito mil oitocentos e oitenta reais e 
noventa centavos). B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, no item 
11, com o valor total de R$ 3.550,00 (TRES MIL QUINHENTOS E 
CINQUENTA REAIS), B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, no item 02, no valor total 
de R$ 32.908,32 (trinta e dois mil novecentos e oito reais e trinta e dois 
centavos.), REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA no item 01 no 
valor total de 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). CIRÚRGICA 
OURO VERDE – COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA-EPP, no item 
12 no valor de R$ 11.760,00 (onze mil setecentos e sessenta reais).  
TEC LAUNDRY COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS PARA 
LAVANDERIAS INDUSTRIAIS LTDA, no item 18 no valor total de 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais). SAFRA INDUSTRIA DE MOVEIS 
HOSPITALARES LTDA, no item 17 no valor total de R$ 1.643,00 (um mil 
seiscentos e quarenta e três reais), 49.485.802 JOAO VITOR BAHLS, no item 
04 no valor total de R$ 26.800,00 (vinte e seis mil e oitocentos reais). BH 
LABORATORIOS LTDA, no item 14 no valor total de 19.810,00 (dezenove mil 
oitocentos e dez reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva,02 de dezembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 039/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 

de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: SANTO 
REMEDIO COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI, 
inscrito no CNPJ sob nº 28.643.008/0001-95, com sede à AV ADAO 
WELKER, 104, CEP 99.740.000, na cidade de BARÃO DE COTREGIPE, 
Estado de Rio grande do Sul, neste ato representado pela Sra. VÂNIA 
SZYMANSKI, portadora do CPF nº. 958.464.330-49, residente cidade BARÃO 
DE COTREGIPE, Estado de Rio grande do Sul, a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 01 de novembro de 2024.  

 
*RAZÃO SOCIAL: SANTO REMEDIO COMÉRCIO DE MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA 
 *INSCRIÇÃO CNPJ: 28.643.008/0001-95  
 *ENDEREÇO: AVENIDA ADÃO WELKER, 104, CENTRO, BARÃO DE 
COTEGIPE-RS CEP 99740-000 
 *FONE/FAX: (54) 9353 2379 CELULAR: (54) 996116283 OU (54) 
996647552 
 *E-MAIL: stremedio@stremedio.com.br  
  comercial@stremedio.com.br     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 040/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: 
CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, inscrito no CNPJ 
sob nº 01.328.535/0001-59, com sede à RUA PICA-PAU, 1.211 - CENTRO, 
CEP 99.740.000, na cidade de ARAPONGAS, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sra. Michele Cristina Cardoso da Silva Machado, portadora 
do CPF nº. 878.622.989-34, residente cidade ARAPONGAS, Estado do 
Paraná, a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.2. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 21 de Novembro de 2024.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 041/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: 
NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
06.974.929/0001-06, com sede à RUA PICA-PAU, 1.211 - CENTRO, CEP 
99.740.000, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sra. Regiane Rodrigues Braga, portadora do CPF nº. 
856.228.269-34, residente cidade Paranavai, Estado do Paraná, a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.3. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 21 de Novembro de 2024.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 042/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: Razão 
Social: JT MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
51.892.897/0001-46, com sede Rua Bahia, Nº 69, SALA 05;, Presidente 
Kennedy - Francisco Beltrão/PR - CEP 85605-270, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Sra. JERUSA APARECIDA PITT BASEGGIO, portadora 
do CPF nº. 054.562.379-03, residente cidade Francisco Beltrão/PR, a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.4. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 21 de novembro de 2024.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 043/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: Razão 
Social: PREMISSE HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
37.165.425/0001-60, com sede Rua Tupi, Nº 3073,Zona VI -na cidade de 
Umuarama/PR - CEP 87.503-080, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Sra. JOSÉ LUIZ DDE SOUZA COSTA, portador do CPF nº. 010.588.989-
06, residente cidade UMUARAMA/PR, a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.5. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 21 de novembro de 2024. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 044/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: Razão 
Social: P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº 52.808.009/0001-27, Inscrição Estadual n° 91036865-60, 



 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano XIII  
Edição n.º 2.423     

P á g i n a  | 3                      
Segunda-feira, 02 de dezembro de 2024 

 

  

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               https://www.altonia.pr.gov.br/diario-oficial/ 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

sediada na Rua Av. Maripá, 7210 Vila Becker CEP 85.902-495; telefone (45) 
9 9965-8536, por intermédio de seu representante legal Sr. Jean Carlos Petry; 
RG nº: 8.651.599-7; CPF nº 063.086.819-03, residente cidade TOLEDO/PR, a 
saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.6. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 21 de novembro de 2024.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 045/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: Razão 
Social: GRAMS & GRAMS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
10.448.145/0001-03, sediada Rua Itacolomi nº 361 – Sala 1, Bairro Centro 
CEP: 85.505-050, na cidade de Pato Branco Estado do Paraná por intermédio 
de seu representante legal Sra. Ingrid Ruth Hegele Grams; CPF nº 
:240.674.909-68      residente cidade PATO BRANCO/PR, a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.7. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 21 de novembro de 2024.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 

Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 046/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: Razão 
Social: MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
09.676.256/0001-98, sediada Rua OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, Nº 
1132, 1ºANDAR SALA 102, CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-
030 Estado do Paraná por intermédio de seu representante legal Sra. SIRLEI 
FATIMA FOLLADOR; CPF nº : 465.988.800-25 residente cidade Francisco 
Beltrão/PR, a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.8. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através 
da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por 
onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 041/2024– 
Registro de Preços – PMA. 
Altônia, 21 de novembro de 2024.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 047/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: Razão 
Social: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 35.042.079/0001-06, sediada 
Endereço: Rua Ipê, 72 - Fundos - Centro, Assis Chateaubriand Estado do 
Paraná por intermédio de seu representante RENAN FERNANDO LEITE; CPF 
nº : 071.430.269-48465.988.800-25 residente NA cidade Assis Chateaubriand 
Estado do Paraná a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.9. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 21 de novembro de 2024.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2024 
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REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 048/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: Razão 
Social: RCC - DISTRIB. DE MEDIC CORRELATOS E PROD. MEDICOS E 
HOSPI. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 00.358.519/0001-46, sediada 
Endereço: R BUARQUE DE MACEDO, 296 - SAO GERALDO Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul por intermédio de seu representante REGINA 
CÉLIA DA CUNHA; CPF nº : 577.154.750-68, residente Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.10. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 21 de novembro de 2024.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 049/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: Razão 
Social: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 32.743.242/0001-61 com sede a Avenida 
Maria Olimpia Jardim, 370 A, CEP 87.309-185, bairro Jardim Izabel na 
cidade de Campo Mourão- PR  por intermédio de seu representante 
DINAMARA GASPARELLO CAVALLI; CPF nº : 695.940.829-68, residente 
Campo Mourão- PR  a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.11. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 21 de novembro de 2024.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 

Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 050/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: a ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI CNPJ n.º 
27.789.446/0001-01, com sede na AVENIDA PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO Nº4455, ZONA I, Cidade de UMUARAMA – PR, neste ato 
representada pelo Sr. GUILHERME ULIAN PERON, portador do CPF n.º 
057.559.319-92. a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.12. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 21 de novembro de 2024.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 051/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: a 
FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS CNPJ: 37.714.493/0001-31 
– Inscrição Estadual: 90853500-61 Endereço: Av. Bandeirantes, 299 Vila 
Ipiranga - Cep: 86.010-020 - Londrina / Pr, neste ato representada pelo Sra. 
Sheila Rodrigues Sampaio CPF 642.421.619-72 RG 3.844.230-9/PR. a 
saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.13. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 21 de novembro de 2024.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024 
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REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 52/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com 
as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre 
o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: a PROLICITA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ nº 33.324.795/0001-42, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIZ SELMIRO HORN, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 33635079 SESPPR e do CPF nº 
409.033.729-68 a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.14. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 21 de novembro de 2024. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
041/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
189/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
21/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 53/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com 
as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre 
o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: a SANFE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ nº  53.926.612/0001-76, RUA 
PORTO UNIÃO, 152, SALA 42, CENTRO - CAÇADOR/SC CEP: 89.500-151 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO SPANHOLO 
DRIESSEN DE SOUZA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 3460570 
SESP SC SESPPR e do CPF nº CPF: 758.531.409- 49 a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.15. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o Registro de Preços objetivando a 
Demanda futura e parcelada de Medicamentos e materiais para 
atendimento da demanda Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 21 de novembro de 2024.  
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